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Pregão Eletrônico nº 90010/2024
Processo Administrativo n° 23034.009636/2023-20

RGD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em referência, vem, por intermédio 
de seus Advogados1 com fundamento no art. 165, inc. I, da Lei2 nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
bem como no Item 11 do Edital3, apresentar

contra decisão que desclassificou a Recorrente exarada pelo Pregoeiro por suposto desatendimento 
ao item 7.15 do Edital, conforme razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

1. Dos fatos 

1 Doc. 01: Procuração e substabelecimento
2 Lei nº 14.133/2021: [...] Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de: a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; b) julgamento das propostas; c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
3 Edital: [...] 11. DOS RECURSOS 11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 11.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
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Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico promovido pelo FNDE para 
composição de Registro de Preço Nacional, observando o critério de menor preço, com o objetivo 
de realizar futura e eventual aquisição de mobiliários escolares, por parte dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

Conforme consta no sistema eletrônico em que a licitação está sendo realizada4, a 
Recorrente ofertou o menor preço nos GRUPOS/LOTES 3, 6 e 8, sendo convocada para envio de 
documentos acessórios ao aceite de sua proposta comercial, no que prestou pronto atendimento.

Apesar disso, em 17.06.2024 a Recorrente foi surpreendida com sua desclassificação pelo 
Pregoeiro, por suposto desatendimento ao item 7.15 do Edital, como demonstrado a seguir:

A decisão tomou como base o Parecer da Área Técnica5 que dispôs, de forma genérica, 

demonstrado a seguir:

4 Doc. 04:  Chat do Pregão.
5 Doc. 05 - PARECER N. 1352/2024/CGCOM/DIRAD
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2. Da tempestividade 

O prazo para interposição das razões recursais iniciou em 27.08.2024, terça-feira. 
Considerando o prazo legal de 03 (três) dias úteis, tem-se que seu termo ocorrerá em 29.08.2024, 
quinta-feira.

Assim, evidencia-se a tempestividade.



Tel: 55 (61) 3366-1206 jacobyfernandesreolon.adv.br escritorio@jacoby.adv.br

3. Das razões para o provimento do recurso

Evidencia-se que a conduta do Pregoeiro está eivada de vícios a serem sanados pela 
presente via recursal.

Isso porque a desclassificação da Recorrente no certame se revela medida de 
irregularidade que evidencia o direcionamento da licitação em questão, especialmente ao 
considerar que:

a) a Recorrente apresentou a documentação exigida no item 7.15 do Edital, de forma 
que sua desclassificação no Lote/Grupo 3 se mostra indevida, embasada em 
critério não previsto no Edital;

b) houve preterição injustificada da Recorrente no Lote/Grupo 9, pelo Pregoeiro no 
sistema eletrônico; e

c) que a desclassificação injustificada da Recorrente implica em prejuízo ao erário, 
tendo em vista que sua proposta é a mais vantajosa para a Administração Pública. 

Reforçando os argumentos do recurso, apresenta-se, no decorrer do presente texto, 
contundente jurisprudência do Tribunal de Contas da União TCU, sobre os pontos acima 
apontados.

4. Da evidente desclassificação indevida da Recorrente no Lote/Grupo 3

Atendendo a solicitação, a Recorrente apresentou
6

6 Doc. 06 - Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido
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7

7 Chat Pregão: em 17/06/2024 às 14:11:24h Mensagem do Pregoeiro: RGD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (Grupos 3, 6 e 8) Não atende todos os requisitos 
do grupo (metálica).
em 17/06/2024 às 14:11:57h - Mensagem do Pregoeiro: A análise foi realizada sobre a documentação apresentada, bem como a partir de consulta empreendida nos 
termos do item 7.15.1 do Edital.
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Nesse contexto, tem-se que a decisão de desclassificar a Recorrente é nula, porque 
encontra fundamentação em informação inverídica, desvinculada do instrumento convocatório e 
que não encontra respaldo no certame. 

Ponto que merece destaque é que o Pregoeiro desclassificou a Recorrente, quando a 
legislação estabelece o dever de viabilizar o saneamento de eventuais inconsistências pode meio 
de simples diligência, oportunidade em que comprovaria que o cadastro da empresa está atualizado 
e condizente com a exigência editalícias, fato que também demonstra o direcionamento do certame. 

2.1. Da violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório

8

9

10

11

3. O STJ possui jurisprudência firme e consolidada de ser o edital a lei interna [...], 
vinculando não apenas os candidatos, mas também a própria Administração, com regras dirigidas 
à observância do princípio da igualdade.12No caso em tela, a Recorrente entregou a documentação 
conforme exigido no Edital. 

Ao deixar de observar as regras estabelecidas no Edital, especificadamente sobre a 
indevida desclassificação da Recorrente por apresentação de Cadastro Técnico Federal de 

8 TCU - Acórdão nº 2730/2015 Plenário.
9 Lei nº 14.133/2021: [...] Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).
10 Lopes Meirelles, Hely. Direito Administrativo Brasileiro", 30a ed., SP: Malheiros, p. 283
11 TRF1 - REOMS 0020044-40.2012.4.01.3400, Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, - Quinta Turma, PJe 21/05/2021
12 AgInt no RMS 50.936/BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 25.10.2016. 
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Atividades Potencialmente Poluidoras e Certificado de Regularidade estritamente nas condições 
definidas no instrumento convocatório, o Pregoeiro viola, de pronto, o princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório e, consequentemente, a isonomia entre os licitantes e a 
competitividade.

Assim, permitir a livre interpretação e o descumprimento das regras estabelecidas 
evidentemente prejudica a Recorrente e fere a isonomia entre os licitantes.

É evidente, portanto, a necessidade de reforma da decisão que decretou a 
desclassificação da Recorrente.

4.1.1. Do uso de critério não previsto no Edital como forma de desclassificação - suposta 
incompletude do Cadastro

A Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 institui o cadastro técnico13, já a Instrução 
Normativa n° 13/2021 do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis IBAMA procede a sua regulamentação. A Recorrente cumpriu com as exigências
previstas nos referidos regramentos, tanto que lhe foi efetivamente conferido cadastro com 
expressa menção de estar regular e vigente.

No entanto, a decisão proferida pelo Pregoeiro desclassificou a Recorrente aparentemente 
pela suposta incompletude de cadastro, conforme se verifica no posicionamento exposto no 
Parecer Técnico,14 que fundamentou a decisão do Pregoeiro O 
ATENDE TODOS OS REQUISITOS DO GRUPO (MET

Ocorre que, o Edital e seus anexos não exigem ou não especificam
atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais que devam constar 
minimamente expressas no cadastro técnico federal. Mais especificamente, não existe previsão 
editalícia que exija que o cadastro indique a previsão de atividades com materiais metálicos. 

Aliás, o processo de fabricação do mobiliário escolar (objeto do certame) pode envolver 
não só o consumo de madeira, e até de metais, mas de outros insumos, como plásticos, papelão, 
tintas, solventes e produtos químicos contendo metais pesados, sendo que todos detém potencial de 
agressão ao meio ambiente.

As referidas exigências, utilizadas para desclassificar a Recorrente, não foram objeto de 
previsão editalícia, no que se refere à especificação do já que a exigência 
editalícia resume-se a apresentação do Certificado de Regularidade.

Para que houvesse lógica ou legalidade na postura de desclassificar por ausência, apenas, 

relação de todas as atividades pretendidas no dito cadastro, o que não ocorreu no caso concreto. 

Cumpre destacar que uma coisa é o Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido; outra coisa são as atividades declaradas unilateralmente no 

13 BRASIL. Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981. Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: [...] XII - o Cadastro Técnico Federal de 
atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais.  [...] Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  [...] II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 
comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora.    
14 PARECER N. 1352/2024/CGCOM/DIRAD
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momento do preenchimento deste mesmo cadastro, para obtenção do Registro.

O Edital apenas exige o cadastro puro e simples, o que foi atendido pela Recorrente.

É incontroverso que a Recorrente foi então desclassificada por critério que sequer 
fora antes especificado no Edital e seus anexos, uma vez que não existe previsão editalícia que 
exija que o cadastro indique a previsão de atividades tais e quais, inclusive grupo (MET LICA).

4.2. Da ausência de cumprimento do dever de cautela pelo Pregoeiro 

As atividades declaradas no momento do preenchimento unilateral do cadastro podem ser 
atualizadas a qualquer momento. A pessoa física ou jurídica cadastrada poderá, em qualquer 
momento, incluir ou excluir atividades, conforme seja compatível com seu ramo de atuação, sem 
necessidade de prévia aprovação ou liberação por parte do Pregoeiro, conforme previsto na 
Instrução Normativa 13/2001:

Mesmo que o Pregoeiro pretendesse alegar a falta de atendimento dos requisitos do Edital, 
por parte da Recorrente, a medida que deveria ser adotada seria a determinação de realização
de diligência para verificar a adequação do Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo 
Certificado de Regularidade válido.

4.2.1. Da inexistência de diligência para a desclassificação da Recorrente  

O princípio do formalismo moderado prescreve a adoção de meios simples e suficientes 
para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos interessados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo. 15

A Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, que alterou a Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro LINDB, disciplina que na esfera administrativa não se decidirá com base em 
valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão, 
devendo a motivação demonstrar a necessidade e a adequação da medida imposta 16

15 TCU Acórdão nº 357/2015-Plenário
16 BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942. . Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos 
abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta 
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A Lei nº 14.133/2021 dispõe sobre a necessidade de realização de diligência na fase de 
aceitação das propostas e da habilitação dos licitantes 17

O Tribunal de Contas da União TCU entende que o formalismo exacerbado, que afete a 
interpretação do edital, compromete à competitividade do certame, consoante se depreende do 
julgamento abaixo acostado:

18

No mesmo sentido, o STJ entende que o formalismo exacerbado, que afete a interpretação 
do edital, compromete à competitividade do certame, consoante se depreende do julgamento abaixo 
acostado:

19

E no mesmo sentido entende ainda que é juridicamente possível a juntada de documento 
meramente explicativo e complementar de outro preexistente ou para efeito de produzir contra-
prova e demonstração do equívoco do que foi decidido pela Administração, sem a quebra de 
princípios legais ou constitucionais 20

Invoca-se novamente o entendimento do TCU que, na mesma linha do STJ, entende que 
embora a regra seja a de apresentação da documentação até a data e o horário fixados para abertura 
da sessão pública, o pregoeiro deve sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, por meio de ato devidamente 
fundamentado, com a especificação dos erros e das falhas passíveis de correção:

17 BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.. Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: [...] V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 
exigências do edital, desde que insanável. § 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. § 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme 
disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
[...] Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para: I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame;
18 Acórdão nº 117/2024 TCU Plenário.
19 STJ - AgInt no REsp n. 1.620.661/SC, relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 3/8/2017, DJe de 9/8/2017.
20 STJ - REsp 5.418/DF, 1ª Seção, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 25.03.1998, DJe 01.06.1998
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A Doutrina, por sua vez, reforça a necessidade realização de diligência, antes de eventual 
desclassificação de licitante:

21

De fato, é dever da Administração Pública diligenciar visando esclarecer e complementar 
a instrução do processo licitatório, bem como sanar erros e omissões, em virtude de detalhes 
irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei, sempre em busca da 
opção mais vantajosa para a administração. 

No mesmo sentido da norma, da jurisprudência e da doutrina, o Edital em comento dispõe 
sobre a necessária realização de diligência, por parte da Administração:

Constata-se que o Pregoeiro desclassificou a Recorrente, quando poderia (DEVERIA) ter 
engendrado simples diligência, oportunidade em que comprovaria que o cadastro da empresa está 

previsto no Edital.

21 JUSTEN, Marçal Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo: Dialética. 2001. p. 61, 471;
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Caso tivesse agido conforme os ditames acima indicados, o Pregoeiro verificaria que o 
certificado da Recorrente foi atualizado no sistema na mesma data da sessão pública, em 
17/06/2024, conforme adiante demonstrado22

Assim, o ato de desclassificação, se mantido, tanto em relação ao descumprimento das 
regras editalícias quanto em desrespeito ao princípio da razoabilidade e do amplo acesso ao 
certame, por falta de diligência, restringem o caráter competitivo e trazem risco de enorme prejuízo 
ao erário.

Além disso, da forma que se encontra prevista no Edital, o Pregoeiro pode analisar 
subjetivamente os documentos de determinados licitantes, desclassificando ou não concorrentes, 
sob a justificativa de ausência de algum requisito potencialmente poluidor, não especificado no 

ndo o seguimento de licitante que também 
não contenham determinado requisito na Certidão. 

Frisa-se que, no caso em tela, outras empresas que apresentaram Certidão do 
IBAMA não constando todas as atividades poluidoras previstas em norma, e ainda assim não 
foram desclassificadas pelo Pregoeiro, o que comprova que, na realidade, foi procedida 
escolha de fornecedores, de forma arbitrária.

4.3. Da escolha arbitrária de fornecedores

22 Doc. 07 - Comprovante de Registro do fabricante do produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais atualizado em 17.09.2024.
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a) Aço (Metálica) Estrutura dos mobiliários - anexos VIII e IX da Lei 6.938/81 (Dispõe 
sobre a Política Nacional do Meio Ambiente);

b) Madeira Acessórios dos mobiliários Resíduos sólidos e pó - Produtos que requerem 
controle do descarte Art. 13, alínea f, da Lei 12.305/10 (Institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos) e anexos VIII e IX da Lei 6.938/81 (Dispõe sobre a Política Nacional
do Meio Ambiente);

c) Tratamento químico de superfícies metálicas Ácidos e reagentes contendo metais 
pesados - Produtos que requerem controle do descarte Art. 13, alínea f, da Lei 
12.305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos);

d) Pintura Uso de tinta contendo enxofre e chumbo Produtos que requerem controle do 
descarte Art. 13, alínea f, da Lei 12.305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos);

e) Material de embalagem Papeis e plásticos - Produtos que requerem controle do 
descarte Art. 13, alínea f, da Lei 12.305/10 (Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos) e anexos VIII e IX da Lei 6.938/81 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente); e

f) Indústria mecânica Fabricação de peças metálicas (moldes, gabaritos, ferramentas, 
dispositivos e utensílios utilizados na linha de produção da empresa - anexos VIII e IX 
da Lei 6.938/81 (Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente). 
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No caso, configura-se nítida escolha de fornecedores, pelo Pregoeiro, de forma 
subjetiva e arbitrária.

5. Da desclassificação por presunção da indevida preterição da Recorrente na 
ordem classificatória dos Lotes/Grupos 4, 5 e 9

O Pregoeiro presumiu indevidamente que a suposta irregularidade antes descrita para os 
Lote/Grupo 3, entre outros, seria automaticamente aplicável para o Lote/Grupo 9, no que 
incorreu até mesmo em flagrante cerceamento de defesa, ao preterir a ordem de classificação da 
Recorrente, negociando e possibilitando que empresas classificadas posteriormente efetuassem 
novos lances. 

Nesse sentido, passa-se a expor que:

a) em procedimentos licitatórios contendo diversos itens ou lote/grupo, considera-se que 
cada um deles é uma licitação específica; e

b) é nulo o ato que desrespeita a ordem de classificação de licitantes no certame.
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5.1. Da autonomia de cada lote licitado

Cumpre destacar que na licitação por itens/lotes, cada item considerado como uma 
licitação autônoma e independente, que apenas se processa de forma conjugada em único 
procedimento, conforme ensinamentos de Marçal Justen Filho:

23

A divisão do objeto não pode causar prejuízo para o conjunto licitado, observando-se que 
cada item/lote é considerado certame autônomo, com julgamento independente. 

Cite-se entendimento do Poder Judiciário sobre o tema:

24

23 JUSTEN FILHO, Mar al. Coment rios lei de licita es e contratos administrativos. 15a ed. Dial tica: 2012, p. 311;
24 TJ-PE - AG: 228533520128170001 PE 0007246-82.2012.8.17.0000, Relator: Ricardo de Oliveira Paes Barreto, Data de Julgamento: 22/11/2012, 2ª Câmara de 
Direito Público)
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O TCU
concentração de diferentes objetos num único procedimento licitatório, que podem representar, 
cada qual, certame distinto. De certo modo, está- um só 
processo, em que cada item, com características próprias, é julgado como se fosse uma licitação em 

25

Logo, e por essência, não se poderia automaticamente desclassificar a Recorrente no 
LOTE 9, e lhe afastar da convocação na ordem de classificação para lances, por simplesmente se 
presumir que o suposto vício supostamente localizado no que se refere ao LOTE 3 existiriam e 
persistiriam nos demais lotes, sem que para tanto houvesse efetiva apreciação e julgamento 
administrativo neste sentido.

5.2. Da vedação à preterição da ordem de classificação na licitação

26

27

25 TCU. Licitações e Contratos: orientações e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da Presidência: Senado Federal, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. p. 238-239.
26

27 TCU Acórdão nº 1292/2003 Plenário: [...] 4.Conforme registrado no relatório, a equipe de auditoria avaliou a quase totalidade dos certames licitatórios realizados 
no período fiscalizado, tendo constatado as seguintes falhas: [...] f) preterição da ordem de classificação dos licitantes;
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Uma vez desclassificado o licitante posicionado em primeiro lugar, em cada lote ou grupo, 
deveria o Pregoeiro convocar aquele posicionado em seguida, para que este apresentasse lance de 
igual ou menor valor que o primeiro.

No Lote/Grupo 9, contudo, preteriu-se, contornou-se a Recorrente, simplesmente sem 
qualquer justificativa formal, ou seja, por mera presunção de irregularidade e desclassificação da 
empresa, partindo-se para a convocação dos demais licitantes classificados posteriormente a 
Recorrente. 

Pode-se constatar que inexiste declaração de desclassificação da Recorrente nos 
Lote/Grupo 9, sendo certo que a empresa foi simplesmente preterida pelo Pregoeiro no sistema 
eletrônico que a licitação está sendo conduzida.

Contextualizado, veja-se quadro contendo as ofertas originárias em cada um dos grupos, 
com destaques ao posicionamento da Recorrente:

MEC - Minist rio da Educa o / FNDE - Fundo nacional de Desenvolvimento da Educa o
Preg o Eletr nico 90010/2024

Mapa de apura o / Arrematantes

1 2 3 4 5 6

Milanflex Ind eCom
deM veis eEquip

Ltda

Meta X Ind eCom
Ltda

RGD Ind e Com Ltda
Maqm veis Ind e

Com Ltda
MC Ind eCom Ltda

Incomel Ind de
M veis Ltda

243.268.155,80 294.662.590,00 338.360.470,00 346.014.910,00 359.276.800,00 373.760.980,00

DQualitty Ind e
Com deM veis Ltda

RGD Ind e Com Ltda
Maqm veis Ind e

Com Ltda
Meta X Ind eCom

Ltda
MKuri Com de

M veis

Milanflex Ind eCom
deM veis eEquip

Ltda

110.181.069,08 111.021.940,00 115.200.950,00 115.234.600,00 124.652.200,00 127.329.271,14

RGD Ind e Com Ltda
Tecno2000 Ind e

Com Ltda
DQualitty Ind e

Com deM veis Ltda
MC Ind eCom Ltda

Meta X Ind eCom
Ltda

Maqm veis Ind e
Com Ltda

243.972.890,00 336.065.950,00 336.315.620,00 404.585.150,00 479.422.245,00 498.801.891,00

Tecno2000 Ind e
Com Ltda

MC Ind eCom Ltda
DQualitty Ind e

Com deM veis Ltda
RGD Ind e Com Ltda

Incomel Ind de
M veis Ltda

DQualitty Ind e
Com deM veis Ltda

245.284.442,00 303.338.790,00 334.555.208,00 345.731.910,00 348.069.240,00 348.828.824,35

MC Ind eCom Ltda RGD Ind e Com Ltda
Ind eCom de

M veis Kutz Ltda
DQualitty Ind e

Com deM veis Ltda
Meta X Ind eCom

Ltda
Maqm veis Ind e

Com Ltda

239.779.675,00 255.954.600,00 260.815.420,00 268.673.375,00 335.461.320,00 336.764.280,00

RGD Ind e Com Ltda
Incomel Ind de
M veis Ltda

MC Ind eCom Ltda
Tecno2000 Ind e

Com Ltda
Meta X Ind eCom

Ltda
Eco 805 Com eServ

deEquip Ltda

275.090.720,00 465.340.190,00 484.710.690,00 485.705.290,00 492.185.486,00 541.179.240,00

Maqm veis Ind e
Com Ltda

Milanflex Ind eCom
deM veis eEquip

Ltda

MKuri Com de
M veis

Meta X Ind eCom
Ltda

CantaresMagazine
Ltda

RGD Ind e Com Ltda

469.034.631,00 472.168.322,34 476.423.260,00 480.387.110,00 486.450.370,00 496.141.260,00

RGD Ind e Com Ltda
Tecno2000 Ind e

Com Ltda
DQualitty Ind e

Com deM veis Ltda
Meta X Ind eCom

Ltda
Delta Produtose

Serv Ltda
JD A o Ind eCom

Ltda

267.508.400,00 284.127.200,00 334.503.250,00 339.930.700,00 356.853.415,00 359.063.209,00

Meta X Ind eCom
Ltda

Charles Vieira
Cortez

RGD Ind e Com Ltda
Movesco Ind eCom

Ltda
Eflex Ind eCom Ltda

Incomel Ind de
M veis Ltda

311.691.940,00 320.359.935,20 328.809.520,00 361.056.563,00 369.721.612,00 374.387.370,00

3 MG

2
AP, PA,
RR

1

Empresa / Coloca o / Valor
Regi o

AC, AM,
RO, MT,

MS

6
PI, CE,
RN, PB

5
AL, SE,
PE,BA

4
TO, MA,
GO, DF

9
PR, SC,
RS

8 RJ, ES

7 SP
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5.2.1. Da preterição referente ao Lote/Grupo 9
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A presunção de irregularidade de um determinado lote automaticamente aplicada a outro 
grupo/lote por si só é flagrantemente ilegal, no entanto, a situação torna-se ainda mais gravosa 
quando se percebe que a Recorrente foi alijada da ordem classificatória sem nenhuma decisão 
administrativa que sequer justifique a ilegalidade descrita.

28

6. Do prejuízo ao erário causado pela indevida desclassificação e preterição da
Recorrente

Importante lembrar que a proposta da Recorrente é a mais vantajosa para a 
Administração Pública nos Lotes/Grupos 3 e 9. 

Conforme tabela abaixo, apresenta-se comparativo entre os preços da Recorrente com os valores 
ofertados pelas empresas convocadas, para cada Lote/Grupo acima descrito, após a desclassificação 
ou preterição da Recorrente:

28 Lei nº 14.133/2021: [...] Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro).
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Verifica-se que a soma dos valores ofertados pela Recorrente, nos Lotes 3 e 9, é de R$ 
572.782.410,00 (quinhentos e setenta e dois milhões, setecentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e dez reais). 

Já os preços ofertados pelas empresas convocadas após a indevida desclassificação da 
Recorrente totalizam R$ 685.397.693 (seiscentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e noventa 
e sete mil, seiscentos e noventa e três reais). 29

Importante evidenciar, por conseguinte, que a temerária desclassificação da Recorrente na
presente licitação, terá por consequência um prejuízo ao erário no montante de R$ 112.615.283
(cento e doze milhões, seiscentos e quinze mil, duzentos e oitenta e três reais), em afronta ao 
dever de selecionar a proposta mais vantajosa pela Administração.

É simplesmente inconcebível a manutenção da desclassificação e da preterição da 
Recorrente apenas por uma circunstância de um cadastro auxiliar, desprovida de expressa e 
detalhada regulação editalícia, quando sua proposta comercial no Lote em que fora melhor colocada 
representa economia considerável aos cofres públicos, em relação aos valores ofertados pelas 
empresas convocadas após sua desclassificação e preterição.

7. Da apresentação das graves irregularidades ao TCU

A partir da análise das presentes razões recursais em que se evidencia a injustificada 
preterição e desclassificação da Recorrente, torna-se evidente que a hipótese tratada permite a 
atuação do Tribunal de Contas da União na qualidade de órgão de controle externo, conforme 
previsão constitucional. 

Nesse sentido, sem prejuízo da análise do presente recurso, a Recorrente pretende 
apresentar as violações ocorridas no curso da presente licitação ao órgão de controle por meio de 
Representação, tendo em vista que caso mantida a decisão consubstanciada a ocorrência de 
nulidades insanáveis.

Para além disso, é preciso não perder de vista, que a análise pelo TCU decorre também da 
ocorrência de prejuízo maior para a Administração, haja vista que se permitirá o registro de preços 
em valor muito superior ao ofertado pela Recorrente, o que acarretará prejuízo ao erário no 

29 Não se olvide que a Constituição Federal admite ação regressiva diretamente contra o servidor que causa dano ao erário.
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montante de R$ 112.615.283 (cento e doze milhões, seiscentos e quinze mil, duzentos e oitenta 
e três reais), conforme já exposto. 

8. Dos pedidos

Ante o exposto, requer-se o julgamento pelo provimento do recurso, com a reforma da 
decisão que declarou a desclassificação da Recorrente nos Lotes/Grupos 3 e 9, e, 
consequentemente, que a Administração retorne o procedimento licitatório à fase de análise de 
proposta da empresa RGD, declarando-a vencedora dos mencionados Lotes/Grupos do Pregão 
Eletrônico nº 90010/2024.

Brasília, 28 de agosto de 2024.

Brenda Bezerra da Silva
OAB/DF nº 64.879

Augusto César Nogueira de Souza
OAB/DF nº 55.713

Jaques Fernando Reolon 
OAB/DF 22.885
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